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Diário Oficial
Edição nº 190/2023

Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Caçapava poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Caçapava 
CNPJ: 45.189.305/0001-21 
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 
243 
Telefone: (12) 3654-6600 
Site: https://cacapava.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal de Caçapava 
CNPJ: 48.408.496/0001-63 
Endereço: Praça da Bandeira, 151 
Telefone: (12) 3654-2000 
 
FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA) 
CNPJ: 50.453.703/0001-43 
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 
63 - Centro, Caçapava/SP - CEP: 
12281-450 
Telefone: (12) 3654-8800 
E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 094/2023 – Processo nº 8769/2023

Objeto: Aquisição de Ferramentas para Manutenção, Reparos e Limpeza

Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-
eletronico, local da sessão pública: www.comprasbr.com.br. Abertura: 23/11/2023, às 09h00min. 
Informações: Fone (12) 3654-6692.

AVISO DE LICITAÇÃO Edição nº 190, 09 de novembro de 2023
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 092/2023 – Processo nº 8517/2023

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Material de Limpeza

Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br–link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-
eletronico, local da sessão pública: www.comprasbr.com.br. Abertura: 24/11/2023, às 09h00min. 
Informações: Fone (12) 3654-6692.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 093/2023 – Processo nº 8528/2023

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Recuperação de 
Instalações e Componentes Danificados de Prédios da Secretaria Municipal da Educação

 
Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br–link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-
eletronico, local da sessão pública: www.novobbmnet.com.br. Abertura: 27/11/2023, às 09h00min. 
Informações: Fone (12) 3654-6692.
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Página 4 de 10

Edição nº 190 - Caçapava, 09 de novembro de 2023



AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2023 – PROCESSO Nº 8993/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS

Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-
eletronico, local da sessão pública: www.comprasbr.com.br. Abertura: 28/11/2023, às 09h00min. 
Informações: Fone (12) 3654-6692.

AVISO DE LICITAÇÃO Edição nº 190, 09 de novembro de 2023
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DEFINIÇÃO DE LAYOUT EDITAL 007 SMCT 2023 - VIVA + MOÇOTA Edição nº 190, 09 de novembro de 2023
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MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – SP

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

O Município de Caçapava, atendendo ao disposto no art. 2° da Lei Federal n.° 9.452/97, em conformidade 
com o decreto n.° 3.068, de 01/07/97, notifica os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as 
Entidades Empresariais com sede em Caçapava, que o Governo Federal liberou recursos no valor de R$ 
1.406.426,03 (Um milhão, quatrocentos e seis mil, quatrocentos e vinte e seis reais e três centavos) os 
quais especificamos abaixo:

CONTA CORRENTE PROGRAMA DATA VALORES EM R$

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 03/11/2023 1.051.627,69

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 06/11/2023 4.827,00

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 08/11/2023 54.674,00

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 09/11/2023 43.838,00

6.624.010-5 PISO DE ENFERMAGEM 01/11/2023 120.230,54

33.259-3 PNAE-ALIMENTAÇÃO/EDUC. 07/11/2023 131.228,80

Total 1.406.426,03

 

Caçapava, 09 de novembro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6108, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 93/2023

Autor: Vereador Vitor Tadeu Camilo de Carvalho

Declara Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Caçapava o Coral Municipal de Caçapava.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 1 0 8

 

Art. 1º Fica declarado Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Caçapava o Coral Municipal de 
Caçapava.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 08 de novembro de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6109, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023

Projeto de Lei nº 98/2023

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Dispõe sobre emplacamento em áreas não cadastradas.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I nº 6 1 0 9

Art. 1º Os pedidos de emplacamento em áreas não cadastradas considerados irregulares, por não 
atenderem a Lei nº 5.836, de 15 de junho de 2021, poderão ser deferidos excepcionalmente, desde que:

 

I - tenham requerido o emplacamento anteriormente a promulgação desta lei, através de processo junto 
ao Município;

 

II - apresentem pedido de reconsideração até o prazo de 1 (um) ano a partir da vigência desta Lei, no 
mesmo processo anteriormente requerido;

 

III - o imóvel a ser emplacado esteja em via pública oficial;

 

IV - o imóvel a ser emplacado tenha construção já iniciada.

 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras informações já exigidas, o requerente deverá informar no 
requerimento se o emplacamento será para fins residencial, comercial, industrial ou rural.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 08 de novembro de 2023.
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Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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